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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Macedônia-SP, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é o veículo 
de publicação dos atos oficiais de todas as entidades da 
Administração Direta e Indireta conforme disposto no 
Artigo 4º da Lei Municipal nº Lei 1.267/2019.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Macedônia-SP poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
macedonia.sp.gov.br e pesquisados com acesso gratuito 
sem necessidade de cadastro prévio.
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PORTARIA Nº 094/2020

PORTARIA Nº. 094/2020 DE 16 DE JULHO DE 2020.

Concede Licença Prêmio a servidor e dá outras providên-
cias.

 LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA, Pre-
feita Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas.

 CONCEDE 30 (Trinta) dias de LICENÇA PRÊMIO 
POR ASSIDUIDADE a servidora MARIA CELIA DE SOUZA 
SOARES, lotada no cargo de SERVIÇOS GERAIS, relativo 
ao período aquisitivo de 01.08.12 à 01.08.17, para ser goza-
da no período de 16.07.20 à 14.08.20, inclusive.

 Registre-se, publique-se e cumpre-se.

 Macedônia, 16 de Julho de 2020.

LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA
Prefeita Municipal

 Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal 
de Macedônia, e publicada em 17 de Julho de 2020 no Diário 
Oficial do Município na forma da Lei nº 1.267/2019 regula-
mentada pelo Decreto nº 068/2019.

JOÃO GIMENEZ BARCIELA MARQUES
Chefe de Gabinete

LICITAÇÕES
AVISO DE ADITIVO

AVISO DE ADITIVO

PREGÃO Nº 018/2019 
(Processo nº 067/2019). 

OBJETO: Aquisição de Medicamentos Injetáveis: Similares/
Genéricos, para UBS do Município, com entregas parceladas 
E/OU encerramento do objeto licitado, conforme relação des-
crita em anexo II. 1. Autorização: Por r. despacho de fls., data 
de 17 de Junho de 2020, foi autorizado aditivo de acréscimo 
de R$ 10.273,00 (dez mil duzentos e setenta e três reais), 
para Aquisição de Medicamentos Injetáveis: Similares/Ge-
néricos, para UBS do Município, nas mesmas condições de 
aquisição e preço praticado pelo fornecedor PASSOS CO-
MERCIAL HOSPITALAR EIRELI - EPP, com sede na cidade 
de Fernandópolis, Av. Carlos Barozzi, n.º 713, Brasilândia, 
CNPJ. 14.504.853/0001-75, Insc. Est. 304.059.322.116. 2. 
Termo Aditivo em 19 de Junho de 2020 foi lavrado aditivo 

de acréscimo no valor de R$ 10.273,00 (dez mil duzentos e 
setenta e três reais), referente a Aquisição de Medicamentos 
em Injetáveis: Similares/Genéricos, para UBS do Município, 
CONTRATO 074/2019. NADA MAIS. Macedônia, 19 de 
Junho de 2020. Lucilene Cabreira Garcia Marsola, Prefeita 
Municipal. 
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